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sEcRErÁRrA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, Ç|JLTURA, TURlsMo E
JUVENÍUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 02í12023

PRocEsso LrcrrATóRto No 032/2023

CONTRATO N: 27012024, QUE ÉNTRE SI CELEBRAM A
sEcRErÁRrÁ DE EDUcAçÁo, EsPoRrEs, oIJLTIJRA,
TURtsMo Ê JUVENTUDE DE cHÀ âRANDE/PE E A SHIFT
cottÉRcto DE ARTtcos qARA EscRtróRto E PAPELARIA
LÍDA ME, PÁRÁ OS F'AIS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 16 (dezesseis) diâs do mês dê outubro de 2024. de um lado a SECREÍARIA DE EDUCAçÂO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUoE oE cHÃ GRANDE com sede e Íoro em Pernambuco, localizada â Avenida
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmarâ, Chá Grande - PE. inscÍita no CNPJ sob o n'30.005.980/000í-
86, neste ato reprossntada pela sua Gsslora e Secretária de Educaçâo, Esportes, Cultura. Turismo e Juventude
Sra. Alzira ds Lucgna Correia Lêite Nêta. brasileiÍa, dilorciadâ. professorâ, nomeada por meio da Portaria No

14612024 datada om 3110512024, portadora da Carteira de ldentidade No 7.748.604 SDS/PE. CPF N0 072.000.164-
1 1; no uso da atribuição que lhe conÍere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE. e a
empresa Shift Comórcio de Artigos paÍa EscÍitório e Papelãria Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o n"
31 .059.3í 9/000't .í 6, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de Andrade, No 68 - Loja 01 - Jardim Câetés - Abreu e
Lima/PE - CEP: 53.5ô0-550, Fone: (81) 9.9915.6760 '3545-1168, e-mail: shiftmc@outlook.com, neste ato
represênteda por sou rêprêsentante legal, Sr. Marcio Cardim Pratês, portador da Cartêira de ldenhdade No
4.432.619, êxp€dila pêla Secreteía de Segurenç€ Pública do Estado de Pernambuco CPF N'847.431.824-68.
dorâvânte denominâde CONTRATADA, pactuam o prês€nle Contrato, cuja celebração é deconente Processo
Licitatório n" 03212023 - Prêgáo Eletrônico n' 021/2023 - Ata de Rêgistro de Preços n' 061/2023 - doravante
denominado PROCESSO e quê se rêgerá pêlâ Lêi Fêderal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicaÇôes
subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parle integrãntê deste contrato; pêlo estabelecido no Edital e
seus ânsxos, pêlos preceilos de dir6rto público, aplicando-se-lhes supletivamentê. os princípios da Teoriâ Geral
dos Contratos e es disposições de direito privado; at€rdidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

cúusuLA PRIMEIRÂ - DO OBJETO - Fornecimento pârcelado de Matêrial dê construção, Hidrossanitário e
Ferramêntas, destinado às diversas Secretarias do Município de Châ Grande e demais órgâos Participantes,
conforme êspecificaçô€s e quantidados indicadas nc Anexo ll, parle integrante deste contrato independente de
transcrição.

Parágrafo Primeiío - O presente Contrato nâo poderá ser objeto de cessâo ou transíeÍência, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIOADE - O ob,eto deste Contrato destina-se ao desenvotvrmento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Educaçâo, Esportes. Cultura, Turismo e Juventude.

cúusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O pÍesente contrato vigorârá até 31 de dezembr o de 2024, contados a
partir de sua assinatura, podendo sêr croÍogado, nos têÍmcs da legislação pertinente.

CúUSULA QUARTA - REC N E F,AGAMEN - Atribui-se a esse Conkato o valoÍ de R§
23.024,64 (Vintê e três mil, vintê e qualro reais e sessênta e quatro cêntavos) reÍerente ao valor totaldo objetoprevisto na Cláusulâ Primeira, partl a totalidade do FeÍíodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:
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SEâRETARLA MUN|CLPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CIJLTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE
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Parágrafo Segundo . Os pagâmentos serão realizados integralmente, em correspondência com os maleriars
eÍetivamente entregues no mês antêrior ao do pagamento.

Parágrâfo TsÍcaiío . A notâ fiscal devidamenle atestada dêverá ser apresentada na Secretâria de Finanças do
Municipio dê Chã Grande/PE, Localizada na Avenidâ São José n' l0'1. Centro, Châ Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratâca deverá apresentar:

a) Csrlilicado de Regularidade do FGTS - CF:F, comprovando regularidâde com o FGTS.
b) CeÍtidâo Negátiva de oébitos Relaiivos a Tributos Fêderais. Divida Atrva da União e |NSS.
expedida pala Secretaria da Rece ta Fed€ral do Brasil:
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
comprovando a inêxistência de débitos inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho:
d) Prova de regularidade com as Fazendas Esladual e Municipal do domici|o ou sede da contratada.

Parágraío Quinto - O pagamênto será realizado, após a apresentaÇão pela Contratada da nota fiscal
devidamentê preenchida e indicação do banco, agência e contra bancária da empresa que rêceberá o valor do
ob.ieto.

ParágraÍo Sexto. Náo havôÉ, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágràfo Sétimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adiudicatária enquanto pendente de tiquidação quatquer
obrigâçâo. Esse íato náo seÉ gêrador de direito â reârustamento de preços ou à atualizaÇão monetáriá.

Parágraío Oitâvo ' A notâ Íiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconsêlhe o pagamento, seÉ dêvolvida à contrataoa, para mrreÇão e nesse câso o pÍâzo previsto noparágraÍo primêiro será intenompido A contagem do prazo previsto pàra pagamento será iniciada a partir da
respectiva regulaízação.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos inputáveis à contraláda não gerarão direito a qualqueÍ
atualizâção.

Parágrafo Décimo - A adiudicatária náo poderá apresentar nota fiscal./fatuÍa com CNPJ/NIF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo PÍimeiro ' Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,embalagem e todos e quaisquer tributls, seiam êles sociais, trabalhíslas. prevrdenciáflos. Íiscais comerciaisoudequalqueÍ outrâ natureza resullantes da execução do contrato.

CúUSULA outNTA-- DÂ ATUALtzÂgÃp loNET4RtA - ocorrendo atrêso no pagamenro, e desde que paratanto, a contratada não tenha concorrido oe açurn'a tormã; haverá incidéncra de aluãlzação .on"iárir"iàoiu ovalor devido, pera variêÉo acumurada do rpcÁrBGE ocorida ênlre a data Íinar prevrsta para o. frg;ã"r,tã " "dala de sua efetiva realização.
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Parágraío Primoiro - Cs pagamentos serão efetuados mediante crêdito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (lrintá) oias consecutivos, a contar do recebimento definrtrvo. quando mantidas as
mesmâs condições iniciais de habilrtação ê caso Írão haja fato rmpeditivo para o qual tenha concorrido á
contratada.
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SÉ,CRETARIA MIINICIPAL DE EDUCAÇÃq ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUV'ENfUDE

Parágrefo TercaiÍo; O prazo de validadê dos materiais, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a
partir da datia de entrega dos respoctivos materiais solicitados na Ordêm de fornecimento erÍritida pela Secretafla
de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo ê Juventude do Nunicípio de Chã Grande.

ParágÍefo OuaÍto: O transporte, cêrga e a descarga dos materiais coÍeráo por conta da Contratadâ, sem
qualquêr custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria de EducaÇáo. Esportes, Cultura, Turismo e
Juventudê do Município de Chã Grande.

ParágÍafo Quinlo: O rêcebimento provisório ou deÍinitivo Co serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
ContÍatada pelos prêjuÍzos resultantes dâ incorreta execuçào do contralo.

PaÉgtalo Saxto: A Cantratada ficará obrigada a trocar o materiâl que vier a ser recusado por não atender a
especificação do Anêxo ll/Ordem de Fornecimento. sêÍn que isto acarrete qualquer ônus a administraÇáo ou
importe na rebvâncie das sanções prêvistas na legislaÉo vigente. O prazo para entrêga do(s) novo(s)
material(is) s€rá de ató 02 (dois) dias úteis, a conlaÍ de notificaçâo à contratada, às suas custas, sem
prejuízo da apllcação des pênalldadês.

PerágÍafo Sótimo: Os materiais serào recebidos dê modo imêdiato e definitivo. sendo de responsabilidade do
fomecgdor beneÍiciário os padrôes adequados de segurênçá e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
inegularidades detectades quando dâ utilizaçáo dos mesmls.

PalágÍaío Oitavo - SeÉlesignado o ssrvidor Josó Henriquê da Silva, MatrÍcula 346923, Secretário Municipâl
de lnfraestrutura, como GESTOR DO CONTRATO e o sên,/idor Augusto Victor Silva Câmpos, Matrícula 375247.
secretáÍio Münicipal de Planejamento, como FlscAL oo coNTRATo, responsável peio acompanhamento e
Íiscalizaçáo da êntregâ dos materiais, anotando êm registrr próprio todas as ocoÍrências relacionadas à execução
e determinaÇão, ludo o que for nocessáÍio à íegularização de fâlhas ou defeitos observados na execução do
Contrato.

cúusuLA orrAvA - DA SUBCONÍRATACÃO - r. subcontrataÉo depende de autorizaçáo prévia da
contratante, a quem incutiGããiiãÍ se a subcontrâtaçãc cumpre os requisitos de quatificação técnica. atém da
regularidade Íiscal e trabalhista necessários à execuçâo do objeto.

Parágrafo Prlmeiro - A contratada, na execução dc conlrato, sem prejuÍzo das responsabilidades contrâtuais elegais, po_derá subcontrataí parte do objêto deste termo cle reíerência, ãté o tirit" máximo de 30%, ;;;àv,aautorizaÉo dâ secretaria de Educação, Esportes, curtura, Turismo e Juventude do Municipio de châ Grandá.

larisgfg segundo - Em qualquer 
. 
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CúUSULA SEXTA - DO REÂJUSTE - Não seíá concediíio reajuste ou cor.eçâo monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Únlco - Fica assegurado o reequilibrio e:onômicojinanceiro inicial do ConÍato, mediante a
superveniênciâ de fato imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll. d da Lei 8.666/93
mêdiante provocaÉo da contratada, cuja pretensão deverá estar suflcienlemente comprovada através de
documento(s).

cLÁusuLA SETIMA - DA EXECUCÂO OO OBJEÍO DO CONTRATO - Os materiais adquiridos deverão ser
entreguês no Almoxariíado Cenfal, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simôes Barbosâ -
Chã Grande - PE (Saláo PaÍoquial), ocasião em que seÍ:, procedida a conferência dos mâteriais entregues, e a
veÍificaÉo se esüio de a@rdo com as características e quantitativos descritos na Ordem de Fornecimento.

ParágreÍo PrimelÍo: Os matsriais deveráo ser entÍêgues em até 08 (oito) dias corridos, e do recebimenlo da
Ordem de fomêcimênto, €mitidâ p€la Secretaía de EducaÉo, Espoíes, Cultura, Tuísmo e Juventude do
Município de Chá Grando, no hoÍário des 07h00min às 13h00min.

Parágrafo Segnrndo: Os materiâis serão recebidos deÍlnitivamente após a veriricaÉo da qualidade e quantidade
dos matêriais e consequentê aceibçào, mediante atestâdo do setor responsável.

I :;-r.-.li--
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subcontÍatação, bêm como responder peÍante a Contratante pelo rigoroso cumpnmento das obrigaçôês

contratuais correspondentes ao obieto da subcontratação.

DAS A ôES NTRATAD - E responsabilidade da CONÍRATADA a

áo vrgente para cont'atações pÚbiicâs as

em suas propostas. assumindo inlegralmente
atual em est'eita observância da legislaç
contidas no edital e seus anexos hem como

as seguintes obrigaçôes:

a) Fornecer o objêto no prazo ê na forma de entrega estabêlecidos no Termo de Referência e na proposla,

côm indicações ràferentÀ à maÍca/fabÍicânte. ficarrdo sujeitâ à multa estabelecida no contrato, bem coÍno

às prescrifes da Leidas Licitãções e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências Ce sua

inobservância total ou Paícial:
b) Manter-se, durantê toda â vigência e execuÉo do contrâto. em compatibilidade com as obrigações

aisumidas, com as condições de habilitaÉo e qualificaçáo exigidâs no Termo de RefeÍência;

c) Atender ao chamado;/ou à coÍêÉo do deÍeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não

realização dsntru do prâzo, â ContÍatada estara sujeita à multa estabelecida no Contrato;

d) Aditar, nas mosmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimento oÍa

contratado, quo porvêntura se fizerem necessários, a cíitério da Contratante;
o) Assumir integral regponsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos obietos,

qualquêr qu€ seja sua causa;
f) Comunicar, poÍ escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no

Íomscimento do objeto contratado;
g) Arcar com todâs as dêspêsas decorrentâs de uma eventual substituição do obieto, em caso de

reposição do mesmo;
h) Prêstar esclarocimêntos ao Contrâtante, quandc solicitado, no que Íor referente â entrega e a quaisquêr
oconênciâs relâcionâdâs aos mateÍiaisi
i) Assumir integral responsabilftlade pelos oanos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fomêcimento ora ajustado, não êxcluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçao ou
a@mpanhamsnto reâlizâdo pê!a Contratante;
j) Assumir rcsponsabilidade por todos os gastos com encargos previdencrários e obÍigaçôes sociais
previstos na lsgislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigândo-se a saldá]os na época pÍópria. vez que os
sous omprogados não manterão nênhum vÍnculo enrpregatício com o lilUNlCíPlO;
k) ResponsâbilizaÊse por todos os encargos ílscais e comêÍciãis resultanles desta contrataçâo;
l) Rssponsabilizacse pêlo TranspoÍte do mateíial obieto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimênto, inclusive íret€, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
noÍmas adequacas rêle(vas ac transporte do material objeto do presente termo:
m) EntregâÍ o matêrial acondlcionado de formê adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar€e por qLaEquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento dê qualquer dáusula ou condição do contrato. d sposftvo legal ou regulamento. por sua
parle;
o) Observar rigoíosamente todas as especiíicaçles gerais, quê originou esta contratação e de sua
pÍoposta;
p) Manter número teleÍônico e e-mâil atuâlizados de escritóíio ou firma para contalo e intermediaÇâo junlo
à contratante.

cLÁusuLA DÊclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - Sáo obígaçôes da Secretaía de EducaÇào.
Esporles, Culturâ, Turismo e JuvontuCe do Município de Châ Grande:

a) Receber o objeto nas condiÉes estabelecidas neste Contrato:
b) Verificar a conÍormidade dos bens Íecebidos corn as especiÍicações constantes no Termo de Referência
e da proposta para Íins de âceiiaçao e recebimento leÍinitivo;
c) Comunicar à Contratada. p,lr escnto, sobre impcrfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
foÍnecido para q,Je sêja subslrtuído, repârado ou corrigido;
d) Acompânhar e fiscalizar o cumprimento das obrigâções da Contratada através de servrdor responsável
designâdo;
e) EÍetuar o pagamento à Ccntratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos neste Contratoi
f) Fornecer atestado de câÍrâcidade técnica quândo solicitado, desde que âtendidas às obrigaçoes

GúUSULA NONA -
execução objeto contr
especificaçoes técnicas

chã rande
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contratuais;
g) A AdministÍaÉo não Íessonderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

iárceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Cont-atada, de seus empregados' prepostos ou suboÍdinados'

CúUSULA DÉC|MA PRIMEIR - DAS PENALIDAOES - Com Íundamento no Art. 7" da Lei Federal n o

io.szotzooZ, ficará impedido de licitaiã-õãiãGãorn a ldministração Públicá N.4unicipal, pelo prazo de até 5

tci*o) ãnoi, sem pÍeluízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demâis

cominâçôes legais, nos seguintes elsos:

g.b

SECRETAR'Á MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO É

JUVENTUDE

a) ApÍesentar dccumsntação íalsa;
b) Ensêjar o retâÍdemento da execuÉo do objeto;
c) Falhâr na exeâlção do conrato;
di Não âssinar a AtB dê Registro de PÍeços e Contráto no prazo estabelêcido;
e) Comportar-se ds modo inidÔneo;

0 Não mantivêr â PÍoposta;
g) Dêixâr do entregâr documentaÉo exigida no cerlame:
h) Comêt6r fraudê Íiscali
i) Fizeí dêclaraçáo falsa.

Parágraío PÍlmeho - Para condutas Jescrilas nas alinêas "a", "d"' "e", "í, '9"; "h" e "i", será aplicada multâ de no

máximo 30% (trinta por cênto) do valor do contrato.

ParágÍâÍo Segundo - O retaÍdamonto da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a

Contratada:

a) Dsixâr de iniciar, sêm causa justificada, a execução do contÍato, após 07 (sele) dias, contados da data
constántê na ord6m de fornecimonto;

b) Oeixar de rêalizâr, sêm causâ justificada, as obrigaçôês deÍinidas no contralo por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intêrcâlados.

ParágrâÍo Toícairo - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de fâlha na execuÇâo do contrato. de
que tratâ a alínea "c", o valor rêlativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

ParágÍafo Quarto - A falha nâ êxecuÇão do contrato prêvista no subitem "c' estará conÍigurada quando a
Contratada se enquadÍar em pglo msnos umâ das situações previstâs na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta
cláusula, Íespeitada I graduação de inÍraçóes conforme a :abela 1 a segurr, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABEI.A 1

10

Patágralo Ouinto - O comporlamerto previsto no ,ará,lraÍo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais conro os descriios nos artigos 92, t,arágraÍo único, 96 e 97 parágrafo únrco. da Lei n0
8.666/1993.

ParágraÍo Sexto - P€lo descumprirr,ento das obrigaç5es oontratuais, a Adm nistraÇâo aplicará nlultas conforme a
graduação eslabelecida nas tabe as seguintes

TABEI.A 2

3
4
5

I

3
4
5

Pontos da lnfraçãoGr.u dá lnÍrâÉo
2

2
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JUV'ENTUDE

Correspondência
0.2% sobre o valor da ordem ce forne3imento a ue se refere o descu mprimento da obrigaçâo.

mpÍimento da ob,rigaçâo.0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍeÍe o descq
0,8% sobre o valor da ordem Ce fornecimento a q!e se refere o descumpÍimento da obrigâçáo.
'1,6% sobre o valor da ordem ce fornecimento êqLe se refere o descu

l
3.2ôlo sobre o valor da ordem Ce íornecimento a que se refere_o-descu
4.0% sobre o vâlor da ordem de fornecimento a Le se refere o descu

TABEI.-A 3

ExecutâÍ Íomecimênto incompleto, paliativo, crovisório como por caráter
ansnte, ou dêixâr de rovidenciar recomcosi áo com lementar

Fomecer informação pérfida de fornecimenio ou subslituir material
licitado r outro de alidade lnlerior
Suspendêr ou intêÍromper, salvo motlvo de Íorça maror ou caso Íorluito
os Íomêcimentôs contratados.

materiais de consumo stos em conlrato. sem 3ulo nzaçao prevrâ

ARÂ OS ITEN E

Manter a documentaçâo de hábilitaÉo atualizada

Cumprir horário estabêlecido pelo contrato i)u determinado
Fisca
Cumprir dête
funcionários.

rminaçâo da F scalização para controle de acesso de seus

Êntregar a garantia contratJal eventualmelte r)xigida nos termos e
razos esti lados

mpÍimento da ob!9991q
mprimento da obrigaÇão.
mprimento_da obr§ggãql

Grau lncidência

2 Por Ocorrência

2 I Por Ocorrênciâ

Por dia e por tareí
destglella

Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

Por Ocorrência

Por Ocorrênc a

Permitir situação que crie a possibilidade de caus,ar ou que cause dano
Por Ocorrénciafisico lesâo co ral ou con uências lêtais

Retirar das dependências {lo Contrataote quaisquer equipamentos ou Por item
ocoÍrênciâ

5

5

6

e por

_T
PoÍ item
ocorrência

rlepo

1 I Por Oconênciê

or Ocorrência

Cumprir determinaÉo formal ou instrução complementar da
or OcorrêncraF sca

Cumprir quaisquêr dos itêns do contrato e seus anexos nã
nesta tabela dê multas, após reincidência formalrnente notificada oela
unidade fiscalizadorã.

o prevrstos
I eor' ,tem
locoríencra

, It;-l;
3 e por

P(lr dia

PaÍágÍafo Sótimo - A sânção de multa poderá ser aplicada à Contratada luntamente com a de impedimento de
licitar e contratar êstabelêcida no Cap,JÍ destã cláusula.

Parágrafo Oitavo - As inÍrações seÍác consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) d as corldos a contar
da aplicação da penalidade, a ContÍalada cometer a mesrna infração, càbendo a aplicação em dobro das multas
conespondenles, sem pÍejuízo da rescisão contratual.

larágrií9 Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sêm o devido PÍocesso Adminiskativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estâdual no 42.191/2Ot s e no oecreto Éiàouat
na 44.94812017 .

Parágrafo Décimo - A critério dâ au:cridade compete:]te. o valor da multa poderá ser descontado do pagamenio aser efetuado ao contratado.

Parágraíol)ácimo Prim€iro - Após esgotados os nreios de execução direta da sanção de multa indicados noHaragraTo uec'mo acima, o contratado será notiÍicado parâ recolher a impoítância deviúa no prazo oe r s lquinzeldias. contados do recebimento da comunicaçao oÍlcial.

2

3

5
6

Item

1

2

4

6

I

10

1'1

12

13
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f

Grau
1

4

Doscricão

3 6

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização,
sem moüvo justilicado.

7
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Parágrafo Dócimo Sogundo - Decorrido o prazo pÍevisto

encaminhará a multa paÍa cobrança judiciâl
no ParágraÍo Décimo Terceiro, o contratante

PârágrâÍoDéGimoT€Íc6lro.AAdministÍaçáopoderáemsituaçÕesexcepcionaisdevidamentemolivadas

"f"úã, 
ã t"t"nçao *utelar do valor da multa antes da condusão do procedimento administrativo'

ParágÍaíoPrlmai]o-ln.dlmolemêntoimqutáYolà'çontrâtacâ.ocontratantepoderáresclndir
aJmiiistiáti,amánte,opffio78laXlleXVlldaLei8.666/93Sem
que caiba à contratâdâ direito a qualquer indenizaçâo, s3m prejuizo das penalidades pertinentes em processo

âdministrâtivo regulâÍ.

Parágrafo sagundo - o pÍesente contrato poderá ser Íescindido consensualmente, mediante a ocorrência da

hipótése pÍevista no inciso XVlldo artigo 78 da Lei8 666/93.

Parágraío TorcaiÍo - o pre§ente contrãto poderá ser rescindido amigavelmente, por acoÍdo êntre as partes:

reduiida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência paÍa a AdministÍaçâo. Artigo 79. ll da Lei

8.666/93.

parágÍaÍo QuaÍto - Este Contratc poderá ser Íescindido ludicialmente nos termos da legislaçào processual

vigente. Aíigo 79, lll da Lei 8.666/93.

parágrrÍo Ouinto - Quando a rescisâo ocorrer com fundâmento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei

8.666J93, sem que haja culpã dâ contratâda sêÍá êstâ ressarcida dos prêluizos regularmênte comprovados que

houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

ParágÍâío SoÍo - A r€scisâo âdministrativa ou amigável seÍá prêcedida de autorização escÍita e fundamentada.
Artigo 79 pârágrafo ío da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA tsÃo - A in3xecução total ou parcial do presente Contrato ensejará

a sua rescisâo, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regu lamento

CúUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - CONSItU A ENCA rgo exclusivo da
contratâda o pagamento de lributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do obleto deste Contrato.

Parágrafo Únlco: Serão da contrâtadâ todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas. previdenciários,
Íiscais e comerciais, dêcorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - NT - As despesas decorrentes deste
Contrato correráo por conla dos recursos a seguir especiÍlcados rgão: 5000 - SecÍetariã de Educâçâo, Esportes
Cultura, Turismo e Juvêntude - Unidade: 500'1 - SecretaÍia de Educação, Esportes, Cultura, Íurismo e Juventude

- Atividade: 12.36'1.'1201.2.37 - Manutenção da Secretaria de Educação e Gestáo de Ensino - Elemento de
Despêse: (538) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CúUSULA DÉClMÂ OUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prêpostos, indepêndentementê de outras conrinaçôes contrâtuais ou legais a que estiver sujeita; nào
excluindo, ou reduzindo êsta responsabilidadê, a Ílscalizaçiio ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA SEXTA. DOS ACRÉSCIMOS E TiUPRESSÔES - A quantidade iniciatmenie contratada
poderá seÍ acrêscida ou suprimida dentro dos limiles p'evistos no parágrafo primeiro do aatigo 65 da Ler no
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACôES - As alteraÇões. porventura necessárias, ao bom, e íiet
cumpÍimento do objeto deste Contrâto serão efetivadâs na forma do ânigo 65 da Le 8.666/93, alrâvés de Termo
Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato seÍá o da comarca de Gravatá/PÉ,
excluído qualquer outro.

E, por estaÍem justos, e âcordados, ílrmam o presente Contrato em quatro vias de igual teoÍ, e para um só efeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam.

g ..rb

Marcio Cardim Pratês
cPF No 847.43't.824.68
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